
RESOLUÇÃO 008/2024 

O Plenario do Conselho Municipal de Saúde de São Gabriel, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o decidido em reunião Ordinária do Conselho de Saúde, realizada no dia 30 de 
outubro de 2024. 

Aprovar o Relatório Financeiro do 2° 

Quadrinestre 2024 da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Gabriel. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Aprovar o Relatório Financeiro do 2° Quadrimestre 2024 da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Gabriel; 

Art. 2° -A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicaçáo. 

Joaquimn Augusto Pereira Silva 

São Gabriel, 30 de outubro de 2024 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO a Resolucão n° 008/2024 do Conselho Municipal de Saçde que delibera favoravelmente sobre o Relatório Financeiro do 2° Quadrimestre 2024 da Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel. 

Fabiana Silva Rocha 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Sete de setembro, s/n, Centro - São Gabriel, BA 
CEP: 400-000 --tel: (74) 99933-8996 


		2024-11-11T14:55:56-0300




